
 

 

 

 

 

ESTADO DE RÔNDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D’OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SEMAF 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 
 
 

INTRODUÇÃO 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano 
de contratações anual, em que a área requisitante evidência e detalha a necessidade de 
contratação. 

 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

 

Preenchimento pela Área Requisitante 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda - SEMAF 

Responsável pela demanda Anderson Lunardi 

Centro de custo 02.04.00 

E-mail pessoal institucional semaf@alvoradadooeste.ro.gov.br 

Telefone (69) 3412-3462 

 

2 - IDENTIFICAÇÃO DO ELABORADOR 

Nome: Elaine Sementino dos Santos Matricula: 3606 

Cargo: Diretora Executiva de Administração CPF: 035.***.982-***  

E-mail pessoal institucional: 
semaf@alvoradadooeste.ro.gov.br 

Telefone: (69) 3412-3462 

 
 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

3.1. OBJETO 
DFD - Contratação de empresa especializada em arte gráfica, Impressão e montagem das 
capas de carnê e de IPTU referente exercício de 2026 e Serviços gráficos. 
 
3.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

01 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO (IMPRESSÃO E MONTAGEM):DE CAPAS PARA 
CARNÊ DE IPTU, INCLUINDO ARTE GRAFICA, (QUE SERA ESCOLHIDA E 
ACOMPANHADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D´OESTE), 
SENDO CONFECCIONADA EM PAPEL COUCHE 150 GRAMAS E MEDIDA: 21X9 
CM (DOBRADO), COM IMPRESSÕES COLORIDAS. 

Serv. 12.600 

02 SERVIÇO DE CONFECÇÃO, PAPEL TIMBRADO SULFIT A4 120G PARA CND 
C/IMPRESSÃO COLORIDA BRASÃO DO MUNICIPIO. 

Serv. 10.000 

03 SERVIÇO DE CONFECÇÃO BLOCO DE GUIA DE SEPULTAMENTO, BLOCO 
COM 50 FOLHAS MODELO PICOTADO CONTENDO TRÊS VIAS CADA. 

Bloco 10 

 
3.3. METODOLOGIA DE CÁLCULO 
A Secretaria Municipal de Administração e Fazenda-SEMAF, estimou esse quantitativo com 
base no valor dos serviços no ano de 2025. 
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3.4. ANÁLISE DE RISCO  
3.4.1 - Risco na Contratação 
a) Utilização, por parte da CONTRATADA, de materiais de baixa qualidade. 
b) Deficiência na entrega e/ou execução do objeto licitado. 
3.4.2 - Soluções de Risco 
a) Planejamento financeiro para Contratação. 
b) Realizar Gestão ativa entre a fiscalização e empresa contratada afim de não prejudicar 
a execução do contrato. 
 
3.5. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
Informamos que não há que se falar em previsão da contratação no Plano de Contratações 
Anual (PCA), com indicação de seu alinhamento com o planejamento da Administração, 
conforme art. 18, II, do § 1°, da Lei 14.133/21, nem em alinhamento entre a contratação e 
o planejamento do Município com a previsão no PCA, haja vista que ainda não foi 
implantada a regulamentação da nova lei no Município e esse instrumento ainda não foi 
elaborado.  
 
3.6. LOCAL DE UTILIZAÇÃO 
A prestação de serviços de confecção (impressão e montagem): incluindo arte gráfica para 
carnês de IPTU, e Serviços gráficos para a Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste/RO. 
 
3.7. DO RECEBIMENTO 
São de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda os 
procedimentos de recebimento dos materiais, por Comissão de Recebimento de Materiais 
e Serviços, a qual goza de autonomia para, dentro das normas e responsabilidades realizar 
acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação. 
 
3.8. DO LOCAL DE ENTREGA 
Os serviços de design e impressão das capas dos carnês de IPTU, incluindo sua 
montagem, serão realizados no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do 
recebimento do empenho, e deverão ser entregues na sua totalidade, nas dependências 
do Almoxarifado Central deste município de segunda a sexta-feira, no horário da 07:30 as 
13:30 horas, sito a Avenida Duque de Caxias, n°5128, Bairro: São Francisco, CEP 76930-
000, Município de Alvorada do Oeste-RO. 
 
3.9. DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA 
3.9.1 - Até 30 dias após a prestação dos serviços, o pagamento será efetuado pela 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda - SEMAF, mediante a apresentação das 
respectivas notas fiscais e/ou faturas, devidamente certificadas, juntamente com as 
Certidões Negativas de Débitos. 
3.9.2 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à contratada. 
3.9.3 - Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da administração e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento 
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até que o problema seja definitivamente sanado. 
 

4 - MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por finalidade a contratação de empresa especializada em arte 
gráfica, impressão e montagem das capas de carnês de IPTU, bem como a execução de 
serviços gráficos correlatos, referentes aos exercícios 2026. 

A necessidade da contratação decorre da obrigação legal do Município em proceder ao 
lançamento, cobrança e arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, tributo 
essencial para a manutenção dos serviços públicos e para o equilíbrio das finanças 
municipais. Para tanto, é indispensável que os carnês sejam confeccionados com qualidade 
gráfica adequada, clareza das informações, padronização visual e durabilidade, garantindo 
ao contribuinte o pleno acesso às informações tributárias. 

5 - RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

5.1- Pela disputa de fornecedores no procedimento de licitação por Pregão 
Eletrônico, espera-se conseguir a contratação por preços inferiores aos valores 
levantados no mercado, o que traz economicidade na contratação 
5.2- Com a contratação espera-se que os serviços prestados onde exista a 
demanda do objeto em questão seja fornecido conforme as especificações 
constantes do presente termo e nos prazos estipulados, proporcionando a 
SEMFAZ condições satisfatórias para atender as demandas. 
5.3- Os materiais deverão ser entregues sem falhas de impressão, rasuras, 
manchas, borrões e deficiências de quaisquer espécies. 
 

6 - FONTE DE RECURSOS 

Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes do contrato 
correrão por conta dos recursos consignados a Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste 
pela seguinte classificação orçamentária: 
 
Órgão: Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
Programação: 04.122.005.2007 - Manutenção das Atividades da SEMAF 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte de Recurso: 02.04  
Ficha: 69 
 

7 - IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

Nome: Elaine Sementino dos Santos 
Matrícula: 3606 
CPF: 035.***.982-**  
E-mail: semaf@alvoradadooeste.ro.gov.br  
( x ) Gestor/fiscal de contrato  
(  ) Gestor de contrato  
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(  ) Fiscal de Contrato 

 
ELABORADOR: 
Nome: Elaine Sementino dos Santos 

Diretora Executiva de Administração 
 
 

REQUISITANTE: 
Nome: Carlos Henrique De Jesus Araújo  
Diretor Executivo Da Receita 
 
 
 
 

Anderson Lunardi 
Secretario Municipal de Administração e Fazenda - SEMAF 

 
 

 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
10

K
2.

3A
40

.8
07

4.
45

8U
.2

26
3 

- 
A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 A
LV

O
R

A
D

A
 D

O
 O

E
S

T
E

 -
 R

O

P
ág

.: 
4 

/ 5
 -

 ID
. d

o 
D

oc
.: 

D
79

.C
57

 -
 1

4/
01

/2
02

6 
- 

10
:4

0:
07

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:3
00

.6
2*

.*
*2

-*
0 



Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por ANDERSON LUNARDI - SECRETARIO,
CPF: 300.62*.**2-*0 em 14/01/2026 11:10:49, Cód. Autenticidade da Assinatura:
1147.2E10.149E.X60K.4703, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de
2020.

Informações do Documento

ID do Documento: D79.C57 - Tipo de Documento: DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
(DFD) - Nº 1/DEP ADMIN/2026. 

 
Elaborado por ELAINE SEMENTINO DOS SANTOS, CPF: 035.78*.**2-*4 , em 14/01/2026 - 10:40:07

Código de Autenticidade deste Documento: 10K2.3A40.8074.458U.2263 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://athus.alvoradadooeste.ro.gov.br/verdocumento
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